
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.580-A, DE 2021 
(Da Sra. Rose Modesto) 

 
Denomina Dr. Issam Fares o trecho da rodovia BR-262, que coincide com 
a ponte sobre o Rio Paraná, que liga os estados de Mato Grosso do Sul 
e São Paulo; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela 
aprovação, com emenda (relatora: DEP. ROSANA VALLE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer da relatora  
 - Emenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Rose Modesto (PSDB-MS) 

 

 

 

PROJETO DE LEI N° DE 2021 
        (Deputada Rose Modesto)                                   

 
 
 

Denomina “Dr. Issam Fares” o trecho da 

rodovia BR-262, que coincide com a ponte 

sobre o Rio Paraná, que liga os estados de 

Mato Grosso do Sul e São Paulo. 

 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - A Ponte Três Lagoas, sobre o Rio Paraná na BR-262, que liga os 

municípios de Três Lagoas (MS) e Castilho (SP), recebe a denominação de “Ponte 

Dr. Issam Fares". 
 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ROSE MODESTO 

Deputada Federal 
PSDB/MS 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rose Modesto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210976554500
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Rose Modesto (PSDB-MS) 

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
 

     Pretende-se com o projeto de lei em tela, prestar justa homenagem ao 
médico e ex-Prefeito do Município de Três Lagoas, MS, Dr. Issam Fares. Por dois 
mandatos, de 1997 a 2004, esteve à frente do Poder Executivo municipal. Sua visão 
progressista muito contribuiu para o desenvolvimento econômico, social e humanitário 
da região. 
 

Médico especializado em ginecologia e obstetrícia, formou-se em 1984 pela 
Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu-SP. Em sua gestão à frente 
do Município de Três Lagoas, inovou ao proporcionar uma espécie de “ouvidoria”, em 
que a população podia reivindicar diretamente ao prefeito seus anseios. Também foi 
o grande responsável pela abertura da cidade às grandes empresas, tais como a 
Mabel, a Córtex e a Mellitex. Além da geração de emprego na região, o 
desenvolvimento industrial da cidade contribuiu para o desenvolvimento social da 
população. 
 

A ponte sobre o Rio Paraná é um empreendimento localizado na divisa dos 
estados de Mato Grosso do Sul (município de Três Lagoas) e São Paulo (município 
de Castilho). Foi inaugurada em 2014, mesmo ano do falecimento do Dr. Issam Fares. 
Certamente o trabalho dele realizado à frente da prefeitura do município de Três 
Lagoas foi significativo para o desenvolvimento econômico da região. A referida ponte 
é um marco desse desenvolvimento e um avanço para que a região continuasse seu 
progresso.   
 

Na década de 60 a travessia de veículos, cargas ou pessoas por sobre o Rio 
Paraná, era efetuada por meio de balsa ou pela ponte ferroviária Francisco de Sá. 
Após a construção da Usina de Jupiá todo o tráfego passou a ser efetuado por sobre 
a barragem da usina. 
 

Porém, com o desenvolvimento urbano e a expansão dos setores agrícola e 
industrial da região, houve um aumento expressivo no tráfego de veículos pesados 
sobre a barragem de Jupiá. Para promover melhorias na trafegabilidade do trecho e 
nas condições de vida da população e dos usuários, foi proposta a construção da 
ponte. 
 

Diante dos fatos apresentados e da importância do trabalho realizado pelo 
Prefeito Dr. Issam Fares, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
referido Projeto de Lei. 
 

 
 
 
 

ROSE MODESTO 
Deputada Federal 

PSDB/MS 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rose Modesto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210976554500
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.580, DE 2021

Denomina Dr. Issam Fares o trecho da
rodovia BR-262, que coincide com a ponte
sobre o Rio Paraná, que liga os estados de
Mato Grosso do Sul e São Paulo.

Autora: Deputada ROSE MODESTO 

Relatora: Deputada ROSANA VALLE

I - RELATÓRIO

O projeto de lei  sob análise,  de autoria  da  ilustre  Deputada

Rose  Modesto,  pretende  denominar  “Ponte  Dr.  Issam  Fares"  a  ponte  na

rodovia BR-262, sobre o Rio Paraná, que liga os Municípios de Três Lagoas,

no Estado de Mato Grosso do Sul, e Castilho, no Estado de São Paulo.

Nos  termos  do  art.  32,  XX,  “a”,  do  Regimento  Interno  da

Câmara  dos  Deputados,  cabe  a  este  órgão  técnico  pronunciar-se  sobre

“assuntos  referentes  ao  sistema  nacional  de  viação  e  aos  sistemas  de

transportes  em geral”.  Quanto  ao mérito  da  homenagem cívica,  compete  à

Comissão de Cultura manifestar-se, nos termos da alínea “g” do inciso XXI do

mesmo dispositivo regimental.

Além do crivo das comissões de mérito, a proposição deverá

receber análise de constitucionalidade,  juridicidade e técnica legislativa pela

Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  estando  sujeita  à

apreciação conclusiva pelas comissões.

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas

nesta Comissão.

É o relatório. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rosana Valle
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235066024400
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II - VOTO DA RELATORA

A proposição em análise  pretende homenagear  o  Dr.  Issam

Fares, médico e ex-prefeito do Município de Três Lagoas, no Estado de Mato

Grosso  do  Sul.  O  homenageado  fomentou  o  desenvolvimento  econômico,

social  e humanitário da cidade, sendo responsável  por levar até lá grandes

empresas e, por conseguinte, promover geração de emprego. 

Quanto  aos  aspectos  técnicos,  a  ponte  cuja  designação  é

objeto do projeto de lei está localizada sobre o Rio Paraná, na divisa entre os

Estados de Mato Grosso do Sul e São Paulo. Encontra-se na rodovia BR-262,

rodovia transversal pertencente ao Subsistema Rodoviário Federal, nos termos

da  Lei  nº  12.379,  de  6  de  janeiro  de  2011,  que  dispõe  sobre  o  Sistema

Nacional de Viação (SNV).

A presente iniciativa é amparada pelo art. 2º da Lei nº 6.682, de

27 de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias, obras-de-arte

e estações terminais no PNV, cuja disposição é a seguinte:

“Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra estabelecida no

artigo anterior, uma estação terminal,  obra-de-arte ou trecho de via

poderá ter, supletivamente, a designação de um fato histórico ou de

nome de pessoa falecida que haja prestado relevantes serviços à

Nação ou à Humanidade.” (Grifei)

O projeto de lei em questão atende, portanto, aos aspectos de

natureza técnica e jurídica, quanto aos pressupostos do Sistema Nacional de

Viação, tema objeto da análise desta Comissão. Reiteramos que o mérito da

homenagem cívica deve ser analisado na Comissão de Cultura.

Por fim, propomos ajuste na ementa, a fim de adequá-la ao art.

1º, que deixa explícito o objetivo da proposição, qual seja, a denominação da

referida ponte.

Pelo exposto, naquilo que cabe a este Órgão Técnico analisar,

nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 3.580, de 2021, com a

Emenda anexa.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rosana Valle
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235066024400
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Sala da Comissão, em 13 de junho de 2023.

Deputada ROSANA VALLE

Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rosana Valle
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235066024400
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.580, DE 2021

Denomina Dr. Issam Fares o trecho da
rodovia BR-262, que coincide com a ponte
sobre o Rio Paraná, que liga os estados de
Mato Grosso do Sul e São Paulo.

EMENDA Nº 1

Dê-se  à  ementa  do  Projeto  de  Lei  em  epígrafe  a  seguinte

redação:

"Denomina ‘Ponte Dr. Issam Fares’ a ponte na rodovia BR-262,
sobre o Rio Paraná, que liga os Municípios de Três Lagoas, no
Estado do Mato Grosso do Sul, e Castilho, no Estado de São
Paulo.”

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2023.

Deputada ROSANA VALLE

Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rosana Valle
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235066024400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.580, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação o Projeto  de  Lei  nº  3.580/2021,  com emenda,  nos termos do Parecer  da
Relatora, Deputada Rosana Valle. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Cezinha de Madureira - Presidente, Gutemberg Reis e Bebeto -
Vice-Presidentes, Alex Santana, Alfredinho, Antonio Carlos Rodrigues,  Castro Neto,
Darci de Matos, Diego Andrade, Jonas Donizette, Juninho do Pneu, Leônidas Cristino,
Luiz  Carlos  Busato,  Maurício  Carvalho,  Mauricio  Marcon,  Mauricio  Neves,  Neto
Carletto, Rosana Valle, Rubens Otoni, Vicentinho Júnior, Zé Trovão, Arnaldo Jardim,
Bruno  Ganem,  Capitão  Augusto,  Carlos  Veras,  Cobalchini,  Coronel  Meira,  Diego
Coronel,  Filipe Martins,  Gabriel  Nunes,  Icaro de Valmir,  Lázaro Botelho,  Leonardo
Monteiro,  Luciano  Amaral,  Márcio  Honaiser,  Paulo  Litro,  Pedro  Westphalen,
Pinheirinho, Rodrigo de Castro, Vermelho e Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2023. 

Deputado CEZINHA DE MADUREIRA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231112412100
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

 
PROJETO DE LEI Nº 3.580, DE 2021

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Denomina  Dr.  Issam  Fares  o  trecho  da
rodovia BR-262, que coincide com a ponte
sobre o Rio Paraná, que liga os estados de
Mato Grosso do Sul e São Paulo.

Dê-se  à  ementa  do  Projeto  de  Lei  em  epígrafe  a  seguinte

redação:

"Denomina ‘Ponte Dr. Issam Fares’ a ponte na rodovia BR-262,

sobre o Rio Paraná, que liga os Municípios de Três Lagoas, no

Estado do Mato Grosso do Sul, e Castilho, no Estado de São

Paulo.”

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2023.

Deputado CEZINHA DE MADUREIRA
Presidente 
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